
LEI N° 2.962, DE 02 DE OUTUBRO DE 2009 
(Autoria do Vereador Eliano Apolinário de Paula)

Institui o Dia Municipal do Irmão-Amigo.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 
t

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io. Fica instituído o Dia Municipal do Irmão-Amigo a ser comemorado no segundo 

domingo do mês de novembro de cada ano.

Art. 2o. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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